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Ref.: Processo nº  015/14
Assunto: -   Requerimento de Informação Nº 15, DE 2014 – Dep. Fernando Capez
Interessado: SIALE – Sistema de Acompanhamento Legislativo

Senhor Diretor Vice-Presidente,

Trata-se de manifestação a respeito do requerimento acima referenciado, pelo qual o deputado Fernando Capez solicita informações à Secretaria de Desenvolvimento Metropolitano, pertinentes ao cumprimento do disposto na  Lei  8.213/91,  que  trata das cotas  para pessoas com deficiência e    planos de benefícios da previdência .
 Esclarecemos que  o Decreto nº 59.866, de 2 de dezembro de 2013  dispôs sobre a desativação da Secretaria de Desenvolvimento Metropolitano, transferindo para  a Casa Civil   a vinculação de determinados órgãos e  extinguindo unidades  anteriormente vinculadas àquela pasta, além de criar 2 subsecretarias a ela subordinadas e ampliar seu campo funcional.
Diante disso, entendemos que as questões propostas pelo deputado Fernando Capez  deverão ser submetidas à apreciação da Casa Civil.
Atenciosamente,   
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Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei Complementar n° 56 de
2011, de autoria do deputado Edinho Silva, inobstante ter sido aprovado pela
Assembleia Legislativa e, agora, submetido & aprovacéo do senhor Governador
do Estado de Sao Paulo, além de inapropriado em razido da matéria por ser
diversa aquela tratada na LC 760/94, apresenta ainda inconstitucionalidade
em sua esséncia, visto que afronta o § 3° do artigo 25 da Carta Federal e,
finalmente, ¢ incompativel com a recente decisido proferida pelo Supremo
Tribunal Federal na ADI 1842/04, acérdao publicado no DJe em 16.9.13 .

No mais, concordamos com a manifestagédo emitida pela Secretaria Estadual
de Economia e Planejamento e, por todo argumento, propomos que o Projeto
de Lei Complementar n° 056 de 2011 seja vetado por parte do senhor
Governador do Estado de S&o Paulo.
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À

Assessoria Técnico Legislativa – ATL

De acordo com a manifestação emitida.   
Atenciosamente,
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consideragao.
Atenciosamente,
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LuIZ ()%P DRE
DIRETOR VICE\PRESIDENTE
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